
PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO LICENCIAMENTO - CONSELHO/SÍNDICO 

 

a) RISCO - NÃO CONTRATAR ESSE ESCOPO COMPLETO É MAIS CARO DO QUE CONTRATAR. 

O condomínio está sob Licença de Instalação Corretiva, que é um regime sensível perante o IBRAM. Qualquer 

descumprimento pode gerar: 

• multa ambiental 

• embargo de obras 

• bloqueio de novas licenças 

• responsabilização civil do síndico e do conselho 

 

Esse contrato é um seguro técnico-jurídico, não só um serviço operacional. 

 

b) POR QUE SEMPRE A MESMA EMPRESA NOS ATENDE? 

 

A empresa em questão conhece integralmente nossos processos e históricos, tendo atuado ao longo de três gestões 

de síndicos do condomínio. Possui pleno entendimento dos procedimentos desde a época da COPERLEG e foi a única 

empresa que apresentou uma proposta completa e assertiva, contemplando adequadamente as áreas ambiental, civil 

e de assessoria técnica. 

Em outra experiência, a empresa que prestou consultoria na gestão anterior limitou-se a atender apenas demandas 

de engenharia civil, não dispondo de responsável técnico ambiental. Demonstrou desconhecimento na condução de 

questões ambientais, não soube dirimir situações relacionadas a esse tema e houve confusão quanto aos processos 

de aprovação de obras. Além disso, atrasou ou deixou de executar serviços, mesmo com a obra já iniciada por outra 

empresa e com materiais de construção já adquiridos e em posse do condomínio. 

No mesmo contexto, a referida consultoria não soube esclarecer corretamente o atendimento do PRADA (Projeto de 

Recuperação de Áreas Degradadas e Alteradas), não informando se se tratava de um caso isolado de multa ou de 

uma exigência vinculada à Licença Ambiental. Até o momento, o documento entregue pela prestadora de serviços 

ambientais da empresa do VSCC não foi aprovado pelo órgão competente. Ademais, não foi disponibilizada a 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) necessária para o protocolo do documento, gerando diversas 

pendências. 

Por fim, a empresa deixou de solicitar, dentro do prazo adequado, a renovação da Outorga, expondo o condomínio 

a sanções por parte dos órgãos reguladores por um período de quatro meses. 

Para a escolha da empresa, é necessário avaliar se dispomos de tempo hábil para a contratação de outra prestadora, 

bem como se essa empresa estaria disposta e apta a compreender todas as peculiaridades e complexidades do 

processo. Também é fundamental analisar o risco de optar por empresas com valores inferiores, que, caso não 

consigam suprir adequadamente as demandas do condomínio, podem acabar gerando custos adicionais e superiores 

ao inicialmente previsto. 

Além disso, essas constantes alternâncias de prestadores podem resultar na perda de garantias dos serviços, bem 

como comprometer a correta execução das atividades e a continuidade técnica dos processos. 

  



c) A VSCC NÃO ATENDIA SERVIÇOS AMBIENTAIS? 

Observa-se que a empresa VSCC buscou a terceirização dos serviços ambientais, solicitando propostas de terceiros 

por não possuir qualificação e/ou habilitação técnica para atender às exigências do Licenciamento Ambiental, o qual 

possui importância essencial para as atividades de execução de obras do condomínio. 

 

 

 

d) QUAIS SERVIÇOS SERÃO NECESSÁRIOS PARA CONDOMÍNIO? 

O atendimento às 36 condicionantes, que envolvem responsabilidade técnica pelas ações junto ao órgão ambiental 

e ao condomínio, conforme disposto na Licença de Instalação – Retificação SEI-GDF nº 25/2025 – IBRAM/PRESI. As 

referidas condicionantes são: 



 



  



 

e) CUSTO DE UM PROBLEMA AMBIENTAL (IMPACTO REAL) 

Exemplo prático: 

• Uma multa ambiental média: R$ 50 mil a R$ 500 mil 

• Embargo de obra: atraso + custo indireto + desvalorização 

• Novo processo de licenciamento: meses ou anos 

 

Não estarão pagando horas de trabalho, estarão pagando responsabilidade técnica e risco assumido. 

f) JUSTIFICATIVA DO VALOR MENSAL 

O serviço a ser contratado não se baseia no modelo de assessoria realizado anteriormente, no qual havia um 

profissional responsável por emitir pareceres técnicos e acompanhar pontualmente as demandas do condomínio. 

Trata-se, neste caso, do cumprimento de condicionantes ambientais obrigatórias, que exigem a atuação de 

profissionais legalmente habilitados, bem como acompanhamento contínuo por meio de programas sociais e 

ambientais, conforme determinações impostas pelo órgão ambiental 

São 4 profissionais especializados 

• Atuação contínua por 12 meses 

• Responsabilidade técnica assumida formalmente 

• Custos trabalhistas, fiscais e administrativos incluídos 

• Empresa responde tecnicamente perante o órgão ambiental 



Essa proposta não é um custo operacional. É uma medida de governança, segurança jurídica e proteção institucional 

do condomínio. 

 

g) EXEMPLO DE UMA CONDICIONANTE – A CONDICIONANTE Nº32 - PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL (PEA)  

O PEA não é palestra. Ele exige planejamento, execução, comprovação documental e relatório técnico. Se não for 

executado corretamente, o IBRAM considera a condicionante como não cumprida. 

Isso exige: 

• biólogo educador 

• técnico ambiental 

• registros formais (listas, fotos, material didático) 

• relatórios anuais auditáveis 

 

Sem isso, a licença fica vulnerável. 

 

h) O QUE ESTÁ ABRANGENDO A PROPOSTA? 

Avaliações técnicas de Engenheiros Civil e Ambiental, além da gestão das condicionantes, a proposta inclui a execução 

do Programa de Educação Ambiental (PEA). 

 

Gestão ambiental completa 

• Atendimento técnico às condicionantes 

• Atuação como Responsável Técnico formal 

• Registro e regularidade em CTF / CREA 

• Relatórios, protocolos e comunicação com o IBRAM 

 

Execução do Programa de Educação Ambiental (PEA) 

• Planejamento 

• Execução das ações 

• Registros (listas de presença, fotos, materiais) 

• Relatórios anuais 

 

Equipe técnica  

Equipe multidisciplinar: 

• Engenheiro Florestal 

• Engenheiro Civil 

• Biólogo Educador 

• Técnico de Meio Ambiente 

 


